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ESTADO DE RONDÔNIA
CAMARA MUNICIPAL DEPORTOVELHO

GABINETE DO VEREADOR DAVIDDE MENEZES ERSE

PRORODE RESOLUÇÃON".
Divisão das Comissöes

..CMP/2007.

foj de Lei n
o de Lei Co

solutSLO
Creto Lesao n

"Altera, acrescentae renumera dispositivos

da Resolução n'. 254,de 11 de outubro de

1991 Regimento Interno"
nenda a N10Horano t1

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTOO

ELHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas na alinea "frdo Art.

28,da Resolução n.254/91-Regimento Interno,

FAÇO SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO,aprovou e eu, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
Art. I Os parágrafos1° e 4° do Artigo 89 da Resolução n°

254/91,Regimento Interno, passam a vigorar com a seguinteredação:

Art.89..

S 1- As Comissões Permanentes serão em número de 15

(quinze),cada uma composta de3(três) membros, à exceção da Executiva,
com as seguintesdenominações:

T-....

******** **

XV-ComissãodeLegislação Participativa.

S4Um mesmo vereador poderá integrar mais de duas
Comissões"

Art.2-
Acrescenta

à Secção, I doCapitulo II,o Art. 103-C,
incisos I e l e seus parágrafos 1°, 2°e3°, assim redigidos:
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"Art 103-C Compete à Comissão de Legislação

Participativa:

-receber de associações, órgãos de classe, sindicatos e

endtesorganizadas da sociedade civil, com sede em Porto Velho, exceto

partidospoliticos, Anteprojetosde Lei, requerimentos,sugestões
de emenda

ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei

Orçamentária Anual;

II-Adequar tecnicamentea sugest�o legislativa aprovadapor
volação na Comissãoa uma das alternativas do Inciso anterioreremele-laa

Mesa Diretorapara tramitaçãoe votação regimentais, arquivando-a, caso

não seja aprovada.

S1 O representanteda Entidade que apresentar propostas
à

Comissão de Legislação Participativa, quando convidado,poderá participar,

com direito
à voz, de todas as reuniðes das Comissões Técnicas por onde

tramitar
a proposição.

2 Qualquer pessoa terá direito à voz nas Comissões por

onde tramitar propositura de seu interesse, desde que convidada pela

Comissão
de ParticipaçãoLegislativa
S 3. As Proposições que receberem parecer contrário por

unanimidade dos membros da Comissão de Legislação Participativa serão

arquivadas naprópria Comissão."

Art. 4 -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação,revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Porto Velho-RO, 27de novembro de 2007.

Dagid deMenezes Erse
Vereador/PCdoB

Rua Belém n.° 139 Embratel -Cep: 78905-130- Fone: 3217-8051



E
COMISCMPV

ESTADO DE RONDÔNIACAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHOGABINETE DO VEREADOR DAVIÐ DE MENEZES ERS

JUSTIFICATIVA

Considerando o compromisso mantido com a populaçãodede Porto Velho, como seus representantes legais no Poder
Legislativo Municipal, nos

dirigimos a Vossa Excelència para
solicitar deferimento do Projeto deResolução que tem por objetivoa participação regulamentada dos segmentos organizados da
sOciedade portovelhense possibilitando estabelecer uma relação
democrática e

participativa entre esta Casa e a População, para a
Apresentação, Encaminhamento, Discussão, e posterior AprovaçãodeMatérias de interesseda cidade de Porto Velho.

DaddeMenezes Erse

ereador/PCdoB
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